
MUNICIPIO DE CRISTAL 
Seção de Compras e Licitações

Rua Sete de Setembro, 189 – Fone: 51 3678.1100 Cristal-RS – CEP: 96.195-000
Site: www.cristal.rs.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº. 200/2024.
Dispensa de Licitação nº. 4/2024.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa por Limite.
Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II 

DATA: 23/02/2024.

OBJETO:

Material para manutenção do Prédio Antigo da Prefeitura Municipal.
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DESPACHO

Tendo  em  vista  o  que  consta  nos  presentes

autos e considerando a necessidade de aquisição/contratação do objeto do presente

processo, autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais.

 
.

                                                              
 

_____________________
Marcelo Luis Krolow

Prefeito Municipal
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R A T I F I C A Ç Ã O

Material para manutenção do Prédio Antigo da Prefeitura Municipal.
Ratifico a Dispensa de Licitação nº. 4/2024, conforme segue:

Solicitante SECR.MUN. DE OBRAS E TRANSITO CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS

FORNECEDORES CONTRATADOS

CEMTEC - COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA 07.198.760/0001-02

Lot

e 

Item Descrição Unidad

e

Quant. Valor

Unit.

Valor

Total

Dotação

1 1 Material  para fixação de forro de pvc,

parafusos e pregos.

M² 220,0 4,00 R$ 880,00 7554

1 2 Estrutura cama de forro M² 300,0 15,00 R$

4.500,00

7554

1 3 Material  para  assentamento  de  piso

cerâmico

M² 110,0 30,00 R$

3.300,00

7554

1 4 Estrutura do telhado (tesouras, caibros

e pregos)

M² 220,0 55,00 R$

12.100,00

7554

1 5 Telha fibrocimento 6mm e parafusos M² 110,0 70,00 R$

7.700,00

7554

1 6 Cumeeira para Telha Cerâmica UN 110,0 5,00 R$ 550,00 7554

TOTAL POR FORNECEDOR

 CEMTEC - COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA R$ 29.030,00

Vigência Imediato

Com base no Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. II.

    Cristal, 23 de fevereiro de 2024.

Marcelo Luis Krolow
Prefeito Municipal


